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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 03/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, 	REPRESENTADA 	PELO 
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, POR 
INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, E A 
EMPRESA WR COMERCIAL DE 
ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP. 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, inscrito no CNPJ sob o n° 05.756.246/0001-01, com sede no 
Bloco "A", Esplanada dos Ministérios, Brasilia-DF, representada pelo Subsecretário de Assuntos 
Administrativos, o Senhor PAULO ROBERTO DE MENDONÇA E PAULA, inscrito no CPF sob 
o n° 981.061.637-68, portador da Carteira de Identidade n° 118043083-5 MD/DF, nomeado pela 
Portaria da Casa Civil da Presidência da República n° 1.386, publicada no Diário Oficial da União 
em 11 de julho de 2016, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa WR 
COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.091.637/0001-17, estabelecida na ADE Conjunto 10, Lotes 10/11, Galpão, Águas Claras, 
Brasilia/DF, CEP 71.986-180, neste ato representada pelo seu Procurador, o Senhor RENATO 

MARINHO DE ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade ri° 1.585.422 SSP/DF, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 793.799.661-72, em conformidade com o Contrato Social da Empresa, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Termo Aditivo, de 
acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do Parecer n° 
00336/2015/CONJUR/MDS, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
observando o que consta nos autos do Processo n2  71000.004125/2017-11, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. 	Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato 
Administrativo n°03/2017 por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA 

2.1. 	Fica prorrogada a vigência do Contrato n°03/2017 de 02/02/2019 até 02/02/2020, no 
termos do art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DOS PREÇOS 



VIBRANCU 



3.1. 	Pela execução dos serviços objeto do Contrato Administrativo n° 03/2017, a 
CONTRATANTE pagará â CONTRATADA o valor mensal de R$ 467.156,44 (quatrocentos e 
sessenta e sete mil cento e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), 
perfazendo o valor anual de R$ 5.605.877,32 (cinco milhões seiscentos e cinco mil 
oitocentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos). 

CLAUSULA QUARTA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

4.1. 	As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Geral da União, a cargo do Ministério da Cidadania, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária: 

Gestão/Unidade: 550005 
Funcional Programática: 08.122.2122.2000.0001 
Programa de Trabalho: 093348 
Fonte: 0151 
Natureza da Despesa: 33.90.37 
PI: 02000405011 
SB: 05 

	

4.2. 	Para tanto, será providenciado o reforço à nota de empenho n° 2019NE800023. 

CLÁUSULA QUINTA — DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA 

	

5.1. 	A CONTRATADA renovará a garantia prestada no valor de 5% do presente Termo 
Aditivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da assinatura deste instrumento. 

5.1.1. O novo instrumento da garantia deve abarcar o período de vigência do Contrato 
Administrativo n° 03/2017, nos mesmos termos inicialmente pactuados. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO  

	

6.1. 	Fica assegurado á CONTRATADA o direito de ter o seu pedido de repactuação de 

preços analisado. 

6.1.1. Caso a repactuação de preços seja concedida, será celebrado termo de 
apostilamento, conforme disposições da Lei n°8.666, de 1993. 

4/ 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICACÃO  

7.1. 	A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo, por extrato, no D 
Oficial da União, nos termos do que dispõe o art. 61, Parágrafo único da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RATIFICAÇÃO 

 



iiM BRANCO  



8.1. 	Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições pactuadas no Contrato original, que 
não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, ê 
lavrado o presente instrumento, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado em 2 
(duas) vias pelas partes contratantes. 

Brasilia/DF, 49 de 	 de 2019. 

RTO DE 	ONÇA E PAULA 	 HO DE ARAÚJO 

Ministério da7  idadania 	 I de Alimentos e Serviços 

CONTRATANTE 	 Ltda - EPP 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

  

Nome: 
CPF: 

 

Anderson Dias reileoa u„,inie 
Técnico Administrativo 

SIAPE: 1572389 



a HM, 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019020800006
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS

DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 840962/2016 CONCEDENTE: MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de
Ibiraçu/ES, - CNPJ nº. 27.165.208/0001-17. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a Alteração da Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne
a Contrapartida. O Valor total do Convênio será de R$ 176.400,00 com a Contrapartida de
R$ 76.400,00. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ nº.
05.526.783/0001-65 e o Município de Ibiraçu/ES, - CNPJ nº. 27.165.208/0001-17
PROCESSO: 71001.029907/2016-64
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2018.

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2019 - UASG 550005

Nº Processo: 71000022905201816.
PREGÃO SISPP Nº 24/2018. Contratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINIST R AT I V O S
DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 08173071000106. Contratado : R & R SERVICOS E
COMERCIO DE -PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. Objeto: Prestação de serviço contínuo de
limpeza, conservação e higienização, com emprego de mão-de-obra, material, EPIs,
equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços, conforme condições,
quantidades e exigências previstas no termo de referência, Anexo do Edital. Fundamento
Legal: Lei 8.666/1993 e 10.520/2002.Vigência: 01/02/2019 a 01/02/2020. Valor Total:
R$999.554,40. Fonte: 151000000 - 2019NE800002. Data de Assinatura: 01/02/2019.

(SICON - 07/02/2019) 550005-00001-2019NE000001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 550005

Número do Contrato: 3/2017.
Nº Processo: 71000004125201711.
DISPENSA Nº 2/2017. Contratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS DO
MINISTERIO. CNPJ Contratado: 06091637000117. Contratado : WR COMERCIAL DE
ALIMENTOS E -SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo
nº 03/2017 por mais 12(doze) meses.Fundamento Legal: 8.666/1993. Vigência: 02/02/2019
a 02/02/2020. Valor Total: R$5.605.877,32. Fonte: 151000000 - 2019NE800023. Data de
Assinatura: 01/02/2019.

(SICON - 07/02/2019) 550005-00001-2019NE000001

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, e na forma determinada no art. 26, § 4º, do mesmo diploma
legal, faz saber a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento,
que, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, ficam notificados os proponentes
SOLUÇÃO CULTURAL CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS LTDA., CNPJ
07.481.398/0001-74, ANTONIO CARLOS BELLINI AMORIM, CPF 039.174.398-83, e FELIPE
VAZ AMORIM, CPF 692.735.101-91, para, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias
contados da publicação desta notificação, manifestar-se sobre o Pronac 09-2892, projeto
ALVORADA INSTRUMENTAL BRASILEIRA, reprovado por descumprimento do objeto, no
valor nominal de R$ 1.247.640,00, que atualizado pelo Sistema de Atualização de Débitos
do Tribunal de Contas da União, para fins de encaminhamento à tomada de contas especial
ou inscrição no Cadin no caso de débito inferior ao valor de alçada para tomada de contas
especial, perfaz o montante de R$ 2.384.698,64 (dois milhões, trezentos e oitenta e quatro
mil, seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos). Todavia, caso o
proponente faça a opção por quitar o débito pela via administrativa no âmbito da
Secretaria Especial da Cultura, do Ministério da Cidadania, o valor atualizado segundo a
Instrução Normativa MinC nº 5/2017, conforme artigos 54 e 56, com a possibilidade de
parcelamento em até 60 parcelas, é R$ 1.924.675,96 (um milhão, novecentos e vinte e
quatro mil, seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), nos seguintes
contatos: Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, Coordenação-Geral de Avaliação de
Resultados, Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 1º andar, CEP 70.068-900, Brasília-DF. E-
mail: prestacaodecontas.incentivo@cultura.gov.br. Telefones: (61) 2024-2090 ou 2024-
2128.

Caso não haja manifestação sobre o recolhimento do valor impugnado aos
cofres públicos no prazo supracitado, será instaurada Tomada de Contas Especial na forma
do art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro 2012, conforme
determina o art. 8º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. Ademais, o proponente e
demais responsáveis poderão ser inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal (Cadin), conforme dispõe o parágrafo 2º do art. 2º da
Lei 10.522/2002 e os incisos I e III do art. 15 da IN/TCU nº 71/2012.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e na forma determinada no art. 26, § 4º, do mesmo
diploma legal, faz saber a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica(m)
notificado(s) o(s) responsável(is) INVENTARIANTE(s) e o ESPÓLIO do Sr.(a) Ricardo de
Souza Barata, CPF 020.456.457-38, falecido, para, no prazo improrrogável de 10 (dez)
dias contados da publicação desta notificação, manifestar-se sobre o Pronac 11-0127,
projeto Festival de Cultura do Interior 2011, reprovado em razão da omissão no dever
de prestar contas, no valor nominal de R$ 511.932,62, que atualizado pelo Sistema de
Atualização de Débitos do Tribunal de Contas da União, para fins de encaminhamento
à tomada de contas especial ou inscrição no Cadin no caso de débito inferior ao valor
de alçada para tomada de contas especial, perfaz o montante de R$ 854.446,04
(oitocentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais e quatro
centavos).

Todavia, caso o proponente faça a opção por quitar o débito pela via
administrativa no âmbito da Secretaria Especial da Cultura, do Ministério da Cidadania,
o valor atualizado segundo a Instrução Normativa MinC nº 5/2017, conforme artigos 54
e 56, com a possibilidade de parcelamento em até 60 parcelas, é R$ 767.916,16, nos
seguintes contatos: Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, Coordenação-Geral de
Avaliação de Resultados, Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 1º andar, CEP 70.068-900,
Brasília-DF. E-mail: prestacaodecontas.incentivo@cultura.gov.br. Telefones: (61) 2024-
2090 ou 2024-2128.

Caso não haja manifestação sobre o recolhimento do valor impugnado aos
cofres públicos no prazo supracitado, será instaurada Tomada de Contas Especial na
forma do art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro 2012,

conforme determina o art. 8º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. Ademais, o
proponente e demais responsáveis poderão ser inscritos no Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), conforme dispõe o parágrafo 2º
do art. 2º da Lei 10.522/2002 e os incisos I e III do art. 15 da IN/TCU nº 71/2012.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, e na forma determinada no art. 26, § 4º, do mesmo diploma
legal, faz saber a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento,
que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica(m) notificado(s) o(s)
responsável(is) INVENTARIANTE(s) e o ESPÓLIO do Sr.(a) Anderson Luiz Kangerski, CPF
004.770.699-67, falecido, para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias contados da
publicação desta notificação, manifestar-se sobre o Pronac 11-3755, projeto Primeiro
Encontro de Orquestra de Viola Caipira - Cascavel/PR, reprovado em razão da omissão no
dever de prestar contas, no valor nominal de R$ 625.642,00, que atualizado pelo Sistema
de Atualização de Débitos do Tribunal de Contas da União, para fins de encaminhamento
à tomada de contas especial ou inscrição no Cadin no caso de débito inferior ao valor de
alçada para tomada de contas especial, perfaz o montante de R$ R$ 908.414,99
(novecentos e oito mil quatrocentos e quatorze reais e noventa e nove centavos).

Todavia, caso o proponente faça a opção por quitar o débito pela via
administrativa no âmbito da Secretaria Especial da Cultura, do Ministério da Cidadania, o
valor atualizado segundo a Instrução Normativa MinC nº 5/2017, conforme artigos 54 e 56,
com a possibilidade de parcelamento em até 60 parcelas, é R$ 738.679,98, nos seguintes
contatos: Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, Coordenação-Geral de Avaliação de
Resultados, Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 1º andar, CEP 70.068-900, Brasília-DF. E-
mail: prestacaodecontas.incentivo@cultura.gov.br. Telefones: (61) 2024-2090 ou 2024-
2128.

Caso não haja manifestação sobre o recolhimento do valor impugnado aos
cofres públicos no prazo supracitado, será instaurada Tomada de Contas Especial na forma
do art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro 2012, conforme
determina o art. 8º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. Ademais, o proponente e
demais responsáveis poderão ser inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal (Cadin), conforme dispõe o parágrafo 2º do art. 2º da
Lei 10.522/2002 e os incisos I e III do art. 15 da IN/TCU nº 71/2012.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, e na forma determinada no art. 26, § 4º, do mesmo diploma
legal, faz saber a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento,
que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica(m) notificado(s) o(s)
responsável(is) INVENTARIANTE(s) e o ESPÓLIO do Sr.(a) Ricardo de Souza Barata, CPF
020.456.457-38, falecido, para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias contados da
publicação desta notificação, manifestar-se sobre o Pronac 12-7857, projeto Festival de
Cultura do Interior 2013, reprovado em razão da omissão no dever de prestar contas, no
valor nominal de R$ 264.760,32, que atualizado pelo Sistema de Atualização de Débitos do
Tribunal de Contas da União, para fins de encaminhamento à tomada de contas especial ou
inscrição no Cadin no caso de débito inferior ao valor de alçada para tomada de contas
especial, perfaz o montante de R$ 416.206,89 (quatrocentos e dezesseis mil duzentos e
seis reais e oitenta e nove centavos).

Todavia, caso o proponente faça a opção por quitar o débito pela via
administrativa no âmbito da Secretaria Especial da Cultura, do Ministério da Cidadania, o
valor atualizado segundo a Instrução Normativa MinC nº 5/2017, conforme artigos 54 e 56,
com a possibilidade de parcelamento em até 60 parcelas, é R$ 377.811,43, nos seguintes
contatos: Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, Coordenação-Geral de Avaliação de
Resultados, Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 1º andar, CEP 70.068-900, Brasília-DF. E-
mail: prestacaodecontas.incentivo@cultura.gov.br. Telefones: (61) 2024-2090 ou 2024-
2128.

Caso não haja manifestação sobre o recolhimento do valor impugnado aos
cofres públicos no prazo supracitado, será instaurada Tomada de Contas Especial na forma
do art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro 2012, conforme
determina o art. 8º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. Ademais, o proponente e
demais responsáveis poderão ser inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal (Cadin), conforme dispõe o parágrafo 2º do art. 2º da
Lei 10.522/2002 e os incisos I e III do art. 15 da IN/TCU nº 71/2012.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de sua suas
atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao disposto no Art. 28 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e na forma determinada no Art. 26, § 2º, do mesmo
diploma legal, faz saber a todos quanto virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, que, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, ficam
notificados os responsáveis abaixo nominados para, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da publicação desta notificação, encaminhar à Secretaria de Fomento e
Incentivo à Cultura da Secretaria Especial da Cultura, do Ministério da Cidadania, com
sede estabelecida na Esplanada do Ministério da Cultura, - Bloco "B" - Brasília/DF:
70.068-900, recolher o valor correspondente ao recurso glosado na execução do
projeto abaixo indicado, devidamente corrigido, ao Fundo Nacional de Cultura - FNC,
conforme instruções a seguir: efetuar mediante o preenchimento da Guia de
recolhimento da União - GRU, no site da Secretaria de Tesouro da União - STN/MF
(www.stn.fazenda.gov.br), clicando em: SIAFI/GRU - Guia de Recolhimento da
União/GRU Simples, emitir seguindo o preenchimento dos campos: Unidade Favorecida:
informar a Unidade Gestora (340001) e Gestão (00001): "Número de Referencia" da
GRU - o número do PRONAC do projeto; Código de recolhimento 20082-4 e os dados
do contribuinte/proponente (CNPJ/CPF e Nome), sob pena de instauração de Tomada
de Contas Especial - TCE e/ou inscrição no CADIN, conforme assim determinado pelo
Art. 8º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, nos termos da Instrução
Normativa/TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012.

Pronac: 06-10699
Projeto: Fazendo Arte
Proponente: Ação Comunitária do Brasil
CNPJ: 33.628.769/0001-08
Responsável: Rudolf Hohn
CPF: 466.288.948-00
Valor Captado: R$ 127.000,00
Valor Glosado Corrigido até 07/02/2019: R$ 26.094,58

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS


